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Processo Administrativo n° 50.2024

Termo Aditivo nº 01/2025

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2025, QUE FAZEM 
ENTRE SI O CONSELHO FEDERAL DE FONOAUDIOLOGIA E A 
EMPRESA WEBVOTO TECNOLOGIA EM ELEIÇÕES LTDA. 

O Conselho Federal de Fonoaudiologia, com sede no Setor Hoteleiro Norte, 
Quadra 02, Bloco F, Edifício Executive Office Tower, salas 901/911, Asa Norte, na cidade de 
Brasília-DF, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 00.697.722/0001-47, neste ato representado pela
presidente a Dra. Andréa Cintra Lopes, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 
WEBVOTO TECNOLOGIA EM ELEIÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 40.732.403/0001-40, 
sediada na CLN 110 Bloco A, Sala 203, Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70753-510, doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo Sr. Alexandre Rossi Swioklo, conforme 
procuração anexa, tendo em vista o que consta no Processo nº 50.2024 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 01/2025, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA OBJETO

1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a seguinte alteração contratual:

1.1.1. Acréscimo quantitativo consistente em fornecimento de serviço especializado em 
Tecnologia da Informação para realização de eleições via internet, compreendendo software 
específico, envio de mensagens por SMS e envio por e-mail, atendimento personalizado a 
eleitores, juntamente com toda infraestrutura e suporte necessários à realização das Eleições 
de Conselheiros Regionais do Sistema de Conselhos de Fonoaudiologia, para atender as 
necessidades do Conselho Federal de Fonoaudiologia, o que equivale a 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato com fundamento no art. 125, da Lei 14.133, de 
2021.
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2. CLÁUSULA SEGUNDA PREÇO

2.1. Com a alteração, o valor da contratação passará a ser R$ 73.750,00 (setenta e três mil e 
setecentos e cinquenta reais), conforme tabela abaixo:

Item/
Grupo Descrição do objeto

Valor unitário 
atual Valor acrescido Valor Total

1 fornecimento de serviço 
especializado em 
Tecnologia da 
Informação para 
realização de eleições 
via internet, 
compreendendo 
software específico, 
envio de mensagens por 
SMS e envio por e-mail, 
atendimento 
personalizado a 
eleitores, juntamente 
com toda infraestrutura 
e suporte necessários à 
realização das Eleições 
de Conselheiros 
Regionais do Sistema de 
Conselhos de 
Fonoaudiologia 
contendo:

Fornecimento de 
software específico 
(Sistema de votação 
eletrônica), 
infraestrutura e suporte 
para a realização das 
Eleições do Sistema de 
Conselhos de 
Fonoaudiologia para 
atender um universo de 
até 70.000 usuários;

R$ 59.000,00 R$ 14.750,00 R$ 73.750,00
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Fornecimento de 
atendimento 
personalizado aos 
eleitores via serviço de 
Call Center e chatbot, no 
período pré-eleitoral e 
no dia da eleição com 
até 10 atendentes

Envio de E-mails 
e de SMS em quantidade 
de até 100.000 envios

Valor Total R$ 73.750,00

3. CLÁUSULA TERCEIRA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do Conselho Federal de Fonoaudiologia na dotação 
abaixo discriminada:

I) Conta: 6.2.2.1.1.01.04.04.030-Serviços Técnicos Profissionais
II) Centro de Custo: 02.01.01.001 - ATIVIDADE - Manter e Desenvolver as 

Atividades da Gestão Administrativa

4. CLÁUSULA QUARTA GARANTIA DE EXECUÇÃO

4.1. O CONTRATADO deverá adequar a garantia contratual anteriormente prestada, 
mantendo a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor global do contrato, 
no prazo de 5 dias, a contar da assinatura deste instrumento, prorrogáveis por igual 
período, a critério da CONTRATANTE.

5. CLÁUSULA QUINTA PRODUÇÃO DE EFEITOS

5.1. O presente termo aditivo produzirá efeitos a partir da data de sua assinatura.
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6. CLÁUSULA SEXTA RATIFICAÇÃO

6.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo 
que não contrariem o presente termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA PUBLICAÇÃO

7.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e 
ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012. 

Brasília-DF,   março de 2025.

CONTRATANTE CONTRATADA
CONSELHO FEDERAL DE 

FONOAUDIOLOGIA CFFa
WEBVOTO TECNOLOGIA EM ELEIÇÕES 

LTDA
Andréa Cintra Lopes Alexandre Rossi Swioklo

Presidente Procurador

TESTEMUNHAS: 

Nome: Nome:
CPF: CPF:

Assinado digitalmente por:
ALEXANDRE ROSSI SWIOKLO
CPF: 417.359.001-68
Certificado emitido por AC DIGITALSIGN RFB G3
Data: 12/03/2025 18:25:36 -03:00

Assinado digitalmente por:
LILIANE DOS SANTOS SILVA
CPF: 049.540.881-60
Certificado emitido por AC REDE IDEIA RFB
Data: 12/03/2025 18:27:01 -03:00
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